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EMENDA

EMENDA Nº 07 AO PROC. Nº 0692/21 - PLE Nº 015/21

 

Fica criada a Seção IV do PL 015/2021, tal como segue, e renumerada as demais Seções:

 

“Seção IV

Da isenção à pessoa que vive com HIV/AIDS

Art. 14. O bene�cio de isenção tarifária será concedido à pessoa que vive com HIV/AIDS, que já tenha
desenvolvido a doença, que seja atendida pela SMS e que comprovar ainda:

I – atestado médico que comprove sua condição de pessoa que vive com HIV/AIDS, bem como a
necessidade de acompanhante;

II – ficha de no�ficação do caso de AIDS do Ministério da Saúde, fornecida pela Vigilância em Saúde de
Porto Alegre conforme registro no SINAN – Sistema de Informações de Agravos de No�ficação.

III – a manutenção de cadastro atualizado junto à sua en�dade representa�va ou assistencial;

IV – sua inscrição no CadÚnico, ins�tuído pelo Decreto n° 6.135, de 2007;

V – as condições de hipossuficiência e carência financeira, caracterizadas pela percepção de renda
familiar per capita não superior a 1,5 (um e meio) salário-mínimo nacional;

VI – seu domicílio no Município de Porto Alegre;

Art. 15. O Município poderá promover medidas de captação de recursos para o subsídio da isenção
tarifária de que trata essa seção, por meio de fundos públicos cujos obje�vos e des�nações porventura
guardem relação com a mobilidade ou a assistência social, em especial o Fundo Municipal de Saúde
(FMS), ins�tuído pela Lei Complementar n° 5.557 de 9 de janeiro de 1985.”

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A manutenção da polí�ca de isenção no transporte público de Porto Alegre para a população que vive
com HIV/AIDS é fundamental, sendo nossa cidade a capital com maior incidência de AIDS e maior número
de óbitos do país. Nesse contexto, a isenção no transporte público para essa população é estratégica, em
primeiro lugar, para a saúde cole�va e para a saúde pública municipal, tendo em vista a importância de



avançar no controle da epidemia da AIDS na cidade; e, sobretudo, para assegurar as condições de
cuidado con�nuo para as pessoas vivendo com HIV/AIDS. 

Sabe-se que a isenção no transporte público é uma polí�ca fundamental para assegurar o direito à
assistência e ao tratamento, eliminando restrições. É preciso considerar que as pessoas que vivem com
HIV/AIDS precisam ter consultas com infectologistas e outros especialistas e realizar exames com
regularidade, buscar os An�rretrovirais (ARV) em uma das oito Unidades Dispensadoras de
Medicamentos (UDMs) da cidade mensal ou bimensalmente, além de, muitas terem que buscar
medicamento para Hepa�te B na Farmácia do Estado e/ou outros medicamentos nas farmácias distritais.
Essas pessoas conseguem manter a adesão ao tratamento, consultas e exames por possuírem a isenção
no transporte. Re�rar as isenções significa dificultar a adesão ao tratamento e a ro�na de consultas e
exames, agravando o quadro clínico, aumentando os riscos de outras comorbidades e de infecções
oportunistas, engendrando casos que demandam longas internações, procedimentos e medicamentos de
altos custos que oneram significa�vamente o Sistema Único de Saúde e os cofres públicos e proporção
maior.

Precisamos considerar os dados que evidenciam que a AIDS segue sendo um dos maiores problemas de
saúde pública do mundo, tendo jamais sido superada sua epidemia. O Brasil, ainda que tenha ins�tuído
um programa de enfrentamento, controle e prevenção à AIDS que se tornou referência mundial, segue
tendo altos índices de novas infecções. Nossa taxa de detecção nacional apresentou uma média de 17,8
casos para cada 100 mil habitantes, no entanto, o Rio Grande do Sul possui uma taxa de detecção de 28,3
e, Porto Alegre, uma taxa de 58,5, ou seja, três vezes maior que a média nacional. No que se refere à
mortalidade, nossos dados são ainda mais alarmantes e graves, pois enquanto o Brasil possui um
coeficiente de 4,1 óbitos a cada 1000 mil habitantes, Porto Alegre tem coeficiente 5 vezes maior: 22
óbitos a cada 100 mil habitantes.

Portanto, a AIDS é um fato e um problema não só para quem vive com HIV/AIDS, mas para a saúde
cole�va e para a saúde pública que precisa ser comba�do com polí�cas públicas orientadas a promover
condições de acesso ao cuidado con�nuo. Esse se cons�tui numa estratégia de melhoria da qualidade de
vida das pessoas com HIV/AIDS, visando reduzir os agravos, o avanço de infecções oportunistas e
promover uma vida saudável; assim como se trata de uma estratégia de prevenção de novas infecções ao
visar que as pessoas em adesão à TARV e em cuidado con�nuo alcancem taxas de carga viral indetectável
e, portanto, intransmissível.

 

Vereadora Laura Sito

Documento assinado eletronicamente por Laura Soares Sito Silveira, Vereador(a), em 17/08/2021,
às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Daiana Silva dos Santos, Vereador(a), em 18/08/2021, às
12:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0266656 e o código CRC 95B36352.
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